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Exmo. Senhor

Presidente do Sindicato Nacional dos Profissionais
de Farmacia e Paramédicos

Nireferéncia: 1748/2016/DRH/ACSS Rua Almeida e Sousa, 21, 2.° dto

E. 5305/20186, de 03.02 1350-006 Lisboa

Sireferéncia: 002

Assunto:  Exercicio profissional irregular de trabalhadores em farmacias privadas.
SIFAP - Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmacia e Paramédicos

Sobre o assunto em epigrafe e em resposta ao V/oficio n.® 002/2016, de 20 de janeiro, remetido ao
Gabinete de S. Ex.® o Ministro da Satde e posteriormente remetido a estes Servigos, informo V. Ex.? do
sequinte:

O Decreto-Lei n.° 320/99, de 11 de Agosto, define os principios gerais e procede & respectiva
regulamentacao do exercicio das profissbes de diagndstico e terapéutica, nomeadamente, de técnico de
farmacia.

Nos termos das alineas a} a f) do n.° 1 do artigo 4.° do mencionado Decreto-Lei, 0 acesso a esta
profissao s6 & permitido a individuos detentores dos cursos, equivaléncia legal ou reconhecimento legal
da respectiva profissao de acordo com a legislagfio comunitaria e o direito interno portugués, quando se

trate de cidadaos nacionais dos Estados Membros da Unigo Europeia.

Séo, igualmente, reconhecidos os mesmos direitos no acesso ac exercicio das profissées de técnicos de
diagnostico e terapéutica aos profissionais que a data da publicagao do diploma referido j4 estivessem
integrados no regime juridico de acesso a profisséo de ajudante técnico de farmécia, a partir da data em
que obtenham as correspondentes habilitagGes, ou seja, que tenham iniciado o registo de préatica iniciado
antes de 11 de Agosto de 1999 (cf n.° 3).

Assim, o exercicio da profissdo de técnico de farmacia, somente nas circunstancias descritas
anteriormente, depende da emissao do respectivo titulo profissional através de uma cédula profissional
como técnico de farmacia (¢f. n.° 1 e 4 do artigo 5.°).
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Mais decorre do mencionado diploma legal que o exercicio desta profissao se encontra pendente da
prévia obtengdo de cédula profissional, matéria que é da competéncia destes Servigos, nos termos da
alinea I} do artigo 6.° da Portaria n.° 155/2012, de 22 de maio.

Face ao exposto, e tendo em consideracdo que a afribuigio de cédula profissional, por parte deste
Servigos, como téenico de farmécia, s6 @ possivel quando verificado um dos pressupostos previstos no
n.° 1 ou no n.° 3 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 320/99, de 11 de Agosto, informa-se V. Ex.* que na
presente data, se remeteu a exposicdo datada de 20 de janeiro de 2016, ao INFARMED - Autoridade
Nacional do Medicamento e Produtos de Satde, 1.P. de forma a esclarecé-lo no que respeita ao “técnico

auxiliar de farméacia’.

Com os melhores cumprimentos

Com os melhores cumprimentos,
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